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Os princif pios basicos, fixados em Lei, com relaçao a 

SMAR SAí 

REQUERIMENTO NE° 86/9o. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da CSmara Municipal de Cabo Frio. 

REOUE1RO'a Douta Mesa, atendidas as formal ida — 
,  

des regimentais, apos ouvido o Soberano Plenario, envio de expedi . _ 

ente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando 	in 

formaçoes quanto a licitaçao para troca de luminarias no 	Munici
e  

pio. 

SALA DAS SESSõES, 31 de maio de 1 990. 

licitaçoes, devem ser seguidos pela Prefeitura, atendendo-se a 

gualdade, a publicidade, a probidade administrativa, a vinculaçao 

ao edital e o julgamento objetivo. Temos verificado no Município, 

que a firma denominada F. Janani, tem se dedicado a troca de lumi 

narias, ou seja, basicamente substituindo o sistema de iluminaçao 

padrSo (branca) por outro de tonalidade diferente. Resta saber, já 

que nao e uma obra prioritária, qual o procedimento da Munícipal. i 

dada quanto a autorizaçao para efetivaçao de tais serviços a 	sa 

ber: 

Houve Licitaçao 

Quais as firmas participantes ? 

Enviar cápia de empenho referente a pagamentos efe 

tuados à F. JANANI. 

SALA DAS SESSZSES, 31 de maio de 1 990. 
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